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RESOLUçÃO CtmAe No 035 t 2023

"DEPÕE SOBRE A CONTRATAçÃO DE MÉDrcA VETERINARIA DO

sERVrçO DE INSPEçÃO MUNICIPAL DO CONSÓRC|o PÚBLICO

TNTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DA MICRORREGIÃO DO

CIRCUITO DAS AGUAS - AMAGCIMAG''.

O Presidente do Consórcio Público lntermunicipal Multifinalitário da

Micronegião do Circuito das Águas - CIMAG, Prefeito Edmir Geraldo Silva, no uso de

suas atribuiçÕes legais, e em conformidade com seus estatutos e,

Considerando, a Resolução no 3412023 que alterou o número de Vagas de

Veterinário no Anexo I do Contrato do Consórcio Público lntermunicipal Multifinalitário

da Microrregião do Circuito das Águas - AMAG/CIMAG,

RESOLVE:

Art. 10 - Fica autorizada a contratação de uma médica veterinária, para atuar e exercer

as atividades de veterinária do Serviço de lnspeçâo municipal (SlM), pelo período de 12

(doze) meses, destacando-se tratar de contratação em caráter precário e emergencial

até a realização de concurso público.

Art. 2o - A carga horária da presente contratação será de 17 (dezessete) horas

semanais, e vencimentos de R$3.300,00 (três mil e trezentos reais), tendo em vista que

no momento não há a necessidade de tempo integral para a prestação dos serviços.

Art. 3o - Esta Resolução foi apresentada e aprovada por unanimidade de votos na 49'

Assembléia Geral do Consórcio Público CIMAG, realizada em sua sede, na cidade de

Caxambu, em 20 de abril de2023.

Art. 4., - Esta Resolução entra em vigor na data de

disposições em contrário.

Caxambu, 20 de abrilde 2023.
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